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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 007/16-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Sepulveda e Pena Comércio de Móveis Ltda-Me.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊxctl: Estrada de Novo Airão, km 0
Expansão Urbana, Manacapuru-AM

1 Zona da

CNPJ/CPF: 22.655.€/,010001-72 INscRrÇÃoEsrroum: 05.371.323-0

Foxe: (92) 99255-5629 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM:1011.0801 PRocEssoNel00137312023-50

ArrvrrraDn: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Estrada de Novo Airâo, km 01, Zona da Expansão
Urbana, nas coordenadas geográficas 03'í5'46,13"5 e 60"39'11,90'W (Datum
SIRGAS 2000), Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICExÇn: 02 Auos.

Atenção:
f,sta licençâ é compostr de 22 restriçóes e/ou cotrdições constrtrtes no verco, cujo oío
cumprimento/alendimetrlo suJeitirá s sü& invalidaçlo c/ou as peurlidrdes previstrs em normrs.
Ests licença nâo comprovr nem substitui o doc[mcrlo de propriedade, de posse ou dc domhio do
imóvcl.
Estr licetrç8 devê perrnânecer n, localizaçío da atividede c exposaa de forma visívcl (fre e c ver§o).

Mânaus, O5MAI

milson Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica
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www.ipaam.am.gov.br
twittercom/lpaâmAM1
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE YALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 007/16-02
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O pedido de licenciarnento e a respectiva concêssão da mesmq só terá vâlidad€ quândo publicada Diirio Oficiel do Estado,

periódico regional locâl ou local de grânde circulação. em meio eletrônico de comunicaçào manído pelo IPAAM. ou nos murais

das PÍefeiturss o Câmâras Municipais, confotme 8Í.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho d€ 2012;

ldentificar o Área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitação da renovação da Licênça Ambiental deverá s€Í requerid& num prÀzo úínimo de 120 dirs, antes do v€ncim€nto,

confoÍme aÍ.23, da Lêi n'.3.7t5 de 24 dejulho d€ 2012;
A pÍes€nte Licença sstá sendo concedida com bsse úas üfoÍmaçôes constantes no procc§8o tro. 001373D023-$.
Toda e qualquor modificaçao introduzida no.projeto após a emissão da Licença implicaÍi na suê aúomálica invalidação, devendo

ser soliciladâ nova Licença, com ônus pam o interessado-

Esta Licença é válidâ apenas pôm a localizâçâo, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o inteÍe§sado requerer ao

IPAAM nova Lic€nçs quándo houver mudaúça d€ quâlquer um destes itens.
Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documeúto exigido pela L6gisl6çao FederÀI, Estadual e Münicipal.
Cumprir com os me-didos de minimizaçâo dos iÍEpactos descritos no Projeto de Implantaçâo.

O aÍmâzenânento temporário dor residuos do empreendim€nto deverá ser realizado em local apropdado na áLI€á" conforme Plano

de Ger€nciamento de Resíduos Sólidos Industriais PGRSI, simplificado e apÍovado pelo IPAAM, aÉ que seja realizsda a

destinação dos mesmos.

É expressarnente proibido o lançamento in natürÀ por tempo indêterminado e sua queima a céu aberto ou em recipientes,

instalações e €quipameDtos, não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto apÍovâdo.
Adotâr o sistema êletônico de controle de produtos floÍestais (sislema DOF) para a enlrada e saida de maléria priina flore§lal,

inclusive os reslduos indusrriais (exceto senagêm), informaDdo ainda: â) À conversão de produtos florestais por meio do

irocessamento industrial ou processo semimecanizado. Íespeitando os Iimites máximos de coeÍiciente de rendimento

volumétrico; b) s destin6ção fiúal palã operações que resultam nâ saída do pÍoduto florestal do fluxo do contrcle, medianle a sua

utilização ou splicaçâo fiíal, ou pela tÍânsformâção om pmduto acabado para efeito de atualizaçào contábil junto ao Sistema

DOF,

QualqueÍ pessoa, fisicâ ou juídica, qu€ explore, industriâlize, ben€ficie, utilize e consuma prodúos e subprodutos florcstâis está

obrigado a comprovaÍ a legalidsde de sua origem (AÍ. l0 dâ Lei 2.416/9ó) devendo mânter em arquivo na empÍesa o romaneio

dos pmdutos, DOF'o rÊspectivas Nolas Fisc4is, slém de manleÍ a matéria prima organizada poÍ tipo o especie, objetivando a

rasÍeabilidade € confeÍência dürante operações de monitommento e fiscâlizâção de forma a penÍitiÍ o rastÍeamento da

madeira.
O volume ffsico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio d€ve s€Í uma repÍesentação Íiel do saldo m sistemâ DOF.

devendo o usuário realear o contÍole e manter atualizâdo os seus estoques diariamenle, sendo a admitida variação de até l0%
(dez por cento) nas dimensões das peças de madeim seÍÍada, desde que não ultrapasse l0% (dez poÍ cento) do volume total em

estoqüe ou em caÍga- estafldo o usuáÍio sujeito à §ançõ€s previstas na legislação ambientâl em caso de desconformidade entte os

saldos contabilizados e âs quantidades dos estoques fisicos existsnte§.
Evêntuais divergências contábsis, inclusive prcveni€ntes dê peÍdas residuais em tmnspoíe ou srmazenagem, incêndios.

intempéries e outrss, d€veÍeo seÍ imediatarnente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante ânálise do mérito, promovêrá os devidos

ajustes âdministrativos, sem prejuim de eveítuais sançôes administrativss cabiveis, em caso de compÍovada conduta irregular por

paíe do usuário.
ManteÍ atüalizadas disriamente as tabelas de mmaneio, apresentando-as sos órgãos ambientais competentes dumnt€ as vistonas

tecíicôs e fi scalizações.
DeveÍão consta! no romaneio das toms, io minimo, produto, noma vulgar, espécie, espessuÍâ, largura. comprimento, número de

peças. volume (método mél.ico
PÍoduto Nome vulgar Especie Esp LaÍg Comp N' de peças Vol. (mr)

Deverâo- obrigatoriamente. acompanhar ô transpoíe dos produlos e subprodulos o DOF. Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinatáío, bem como de equipes de liscalizaçao.
A entrâda ou saida dô matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍe seja considerado econômica ou logistlcamente inviável

deverá seÍ devidamente justifi cada.

Indicios de comeÍcializagào irÍegular de cÍédilos no sistema DOF constatados poÍ m€io da análise dos relatórios d€ atividâdes.

acompanhamento do sistéma DOÍ, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarÍetar na suspensâo do pàtio

Confirmados os indicios de comercializâção iíegulâr de créditos no sistema DOF seú procedido a suspensão e/ou cancelamenlo

dâ Licença de Operaçâo.
O detentor e o responúvel e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes administÍativas na medidâ dâ

culpabilidade.
ApresentaÍ no prazo de 30 dias- documenlo comprobatório de outorgâ ou dispensa de usos de recursos hidricos em relação

captação de águe subtenân€â concedo pela CERWIPAAM.
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